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Lei N2  22512015; 	 DE 18 DE MAIO DE 2015. 

Denomina o nome de CAMILA MARQUES DE SOUSA, o 
Posto de Saúde localizado na Comunidade de BURITI, 
neste Município de Carnaubal-Ce. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAL, ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1. - Fica denominado o nome de CAMILA MARQUES DE SOUSA, o Posto de Saúde 
localizado na Comunidade de Buriti, neste Município de Carnaubal-Ce. 

Art. 2. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 

~-MA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL, EM 18 DE MAIO DE 2015. 
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